LEI Nº1918 DE 06 DE AGOSTO DE 1996

ALTERA O ART. 140 DA LEI MUNICIPAL Nº1188/89 QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
O art. 140 da Lei Municipal nº1188, de 29 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Salvador do Sul, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 140. O pagamento após o prazo fixado na lei ou na forma da lei, determina a incidência de multa moratória à razão de 2% (dois por cento), sempre calculada sobre o valor corrigido monetariamente da obrigação tributária e juro de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor corrigido monetariamente”.

Art. 2º O disposto no artigo 1º aplica-se aos preços públicos e tarifas de serviços prestados pelo Município, em conformidade com a legislação pertinente.

Art. 3º Não sofrerão qualquer redução as multas decorrentes de inadimplemento contratual, que continuarão regidas pelos instrumentos convocatórios das licitações, procedimentos de dispensa ou inexigibilidade e respectivas cláusulas contratuais.

Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto neste artigo os contratos resultantes de repasses de bens ou valores na conformidade de convênios ou ajustes celebrados com órgãos da administração pública, desde que a esfera governamental interessada tenha reduzido o percentual da multa por atraso no pagamento, hipótese em que a redução será extensiva aos beneficiários do programas.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos débitos tributários e alusivos a preços públicos ou tarifas já vencidos.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de agosto de 1996.
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